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AUTOR: Vereador João Pereira.

ENTRADA: ____/____/2022.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

BANCADA DO MDB
(VEREADOR JOÃO PEREIRA)

 

Senhor Presidente:

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e após 
ouvido o Douto Plenário e se aprovado, esta Casa solicite ao Sr. Prefeito Municipal de Osório  
que providencie a  manutenção do abrigo da parada de ônibus, corte da vegetação que o 
circunda, bem como o aumento do recuo de acostamento necessário,  onde os coletivos 
param. O abrigo está localizado na ERS389, Estrada do Mar, km 9, na entrada da Estrada do 
Rincão da Cadeia, frente à rua Almiro Moraes, na localidade da Várzea do Padre.

Justificativa:

A presente  solicitação  se  faz  necessária  para  a  segurança  das  pessoas  usuárias  do 
equipamento,  no  aguardo  de  transporte,  especialmente  no  embarque  e  desembarque  dos 
coletivos da linha comercial e ônibus escolares.

O  abrigo  referido  encontra-se  em  mau  estado  de  conservação,  com  furos  no 
teto/proteção traseira, com vegetação alta em seu entorno, determinante de prejuízo estético, 
além do favorecimento da proliferação de animais peçonhentos. Precavidos, alguns moradores 
locais já providenciaram, empiricamente, o desbaste do mato, necessitando o aperfeiçoamento 
do trabalho.

Há necessidade de ampliação do recuo destinado à parada dos veículos, em frente a este 
mesmo abrigo. A sua exígua faixa específica obriga os motoristas dos coletivos efetuarem a sua 
parada, com o veículo, parcialmente exposto sobre a via de rolamento, transformando-o em 
notório obstáculo, potencial causador de choque, ou, colisão, com previsível gravidade. Frise-se 

Av. Jorge Dariva, 1311, centro, Osório – RS – CEP: 95520-000 – Cx. Postal: 248 – Fone: 3663-4900 / 3663-4901
https://www.camaraosorio.rs.gov.br/



que, a partir da ciência pelo Poder Executivo, acerca deste pedido de providência, não poder-se-
á mais classificar como um evento inesperado, ou, imprevisível.

Sala das Sessões em ___ de _____________ de 2022.

João Batista Pereira
  Vereador do MDB
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